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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO SOBRE VERBA 
INDENIZATÓRIA 

A Câmara Municipal de Campo Redondo/RN, por meio de sua Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, para os devidos fins, que não instituiu, até a presente data, 
sistema de cotas para o exercício da atividade parlamentar (verba indenizatória), 
inexistindo, portanto, pagamento ou concessão de valores dessa natureza aos vereadores. 

Declara, ainda, que não há ato normativo vigente que regulamenta a concessão de 
cotas parlamentares no âmbito deste Poder Legislativo. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza os efeitos 
legais cabíveis. 

 

 

 

Câmara Municipal, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

Luiz Antonio da Costa Bezerra​
 Presidente da Câmara Municipal 

 


	 

